Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 47/52

CONCEDE SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica aberto o crédito de Vinte e Três Mil e Seiscentos Cruzeiros (Cr$ 23.600,00), por conta do excesso de arrecadação que se verificou no presente exercício, para suplementação das verbas abaixo descriminadas:

	0-94-1
	Limpeza da Prefeitura
	Cr$
	600,00

	1-03-1
	Material de Expediente
	Cr$
	3.000,00

	1-14-2
	Aquisição de Talonários
	Cr$
	3.000,00

	2-94-1
	Escolas a Indigentes
	Cr$
	1.000,00

	8-13-1
	Aquisição Material Serviços Praças, etc.
	Cr$
	5.000,00

	8-73-1
	Aquisição Material Propaganda Municipal
	Cr$
	8.000,00

	9-94-2
	Despesas Imprevistas
	Cr$
	3.000,00


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de Junho de 1952.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
